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PROJETO DE LEI: O vereador que este subscreve apresenta à consideração 

de Vossas Senhorias e do colendo Plenário o seguinte: 

 

 

PROJETO DE LEI Nº __/2022 

 

"Denomina de Ivo Miranda 

Andrades uma via do município 

de São Leopoldo, e dá outras 

providências."  

 

 

Art. 1º Fica denominada de Rua Ivo Miranda Andrades, a “Rua 26”, do bairro Santos 

Dumont, na vila Brás,  município de São Leopoldo. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

São Leopoldo, 15 de Julho de 2022. 

 

Atenciosamente, 

LEMOS 

Vereador - Bancada do PSB 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

 

A solicitação tem como motivo o fato de que o senhor Ivo Miranda Andrades, 

agricultor, depois aposentado, falecido em 5 de fevereiro de 2021, foi um dos primeiros 

moradores da Vila Brás. Figura de destaque nesta região da zona norte, foi pessoa 

estimada por todos que não media esforços em fazer o que fosse possível para auxiliar 

moradores quando precisavam. Vizinho generoso, atencioso e sensível às 

necessidades de todos. Além disso, muito contribuiu para progressos na Brás, 

reivindicando e conseguindo benefícios para o local. Acredito que a homenagem será 

mais do que justa. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos ilustres Vereadores para a aprovação do 

Projeto de Lei ora apresentado. 

 

São Leopoldo, 15 de julho de 2022. 

 

Atenciosamente, 

LEMOS 

Vereador - Bancada do PSB 
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